
 
 

Edital de Licitação  
Processo nº 01/2014  
Pregão Presencial n.° 01/2014 - CMSJC 
Entidade Promotora: Câmara Municipal de São João do Caiuá - Paraná. 
Pregoeiro - Ângela Maria Vitoriano (cedido pelo Exmo Sr. Prefeito Municipal) 
Comissão de Licitação: Maria Aparecida da Silva Cambiriba (Presidente); Anderson 
Aparecido Falleiro Ferreira (membro); Renato José Maia de Oliveira (membro) 
 
Data de Emissão: 19/09/2014.  
Data de abertura: 07/10/2014.  
Horário de protocolo: das 08h00min às 09h00min 
Horário de abertura:  às 09h30min 
 
A Câmara do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, inscri ta no Cadastro 
Geral de Contribuintes/MF sob o n.° 02.981.545/0001-51, com sede na Rua Vereador 
Antônio Garcia Peres, nº. 666 - Centro, São João do Caiuá - Paraná, fone n.º (44) 3445-
1261, convida a todas as empresas do ramo pert inente a participar, da Licitação Pregão 
Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM  a real izar-se na Câmara Municipal, em 
conformidade com a Lei nº 8666/93, a Lei nº 10.520/02, o Decreto Federal nº 
3.555/2000, demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente l icitação e pelas 
condições do presente Edital.   
 
Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habil i tação deverão 
ser entregues ao Pregoeiro até às 09h00horas do dia 07/10/2014 na Câmara Municipal,  
no endereço supra mencionado, na Sala da Contabil idade. 
 
O edital será disponibil izado para consulta, ou para aquisição em cópias em mídia 
digital (somente Pen Drive, desde que fornecido pelo l icitante), na Câmara Municipal,  
situada na Rua Vereador Antônio Garcia Peres, 666, São João do Caiuá – Paraná, nos 
seguintes horários: das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas de Segunda a 
Sexta-Feira, em cópias enviadas por e-mail camara.sjc@bol.com.br, desde que 
devidamente solici tado pelo interessado, bem como diretamente pelo site 
www.cmsaojoaodocaiua.pr.gov.br 
 
1. OBJETO 
1.1. O objeto da presente l icitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a    
Aquisição de um Veículo zero quilômetro, destinado ao Legislativo, deste Município de 
São João do Caiuá, com as respectivas quantidades e valores descri tos no Anexo I – 
Termo de Referência – Especificação Técnica. 
 
2. PREÇO E DA DOTAÇÃO 
2.1. Valor máximo importa em R$ 47.835,00 (Quarenta e sete mil, oitocentos e trinta e cinco reais).  
 
2.2. Os recursos para atender a despesas estão na seguinte classificação orçamentária: 

01.001.01.031.0001.1.003 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO A DISPOSIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DO 
LEGISLATIVO MUNICIPAL 
4.4.90.52.00.00. – FONTE 01000 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

  
CÂMARAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ  

Rua Vereador Antonio Garcia Peres nº. 666 

Caixa Postal nº. 81 - CNPJ02.981.545/0001-51 
E-mail camara.sjc@bol.com.br     Fone (44) 3445-1261 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
www.cmsaojoaodocaiua.pr.gov.br 

  



3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar desta licitação as empresas cujos certificados de regularidade perante a 
administração pública estiverem em plena validade, bem como pessoas jurídicas que explorem ramo de 
atividade compatível com o objeto licitado e que atendam às condições exigidas neste edital e seus 
anexos. 
 
3.1.1. Só poderão participar as empresas licitantes que atenderem a todas as exigências constantes deste 
Edital e seus Anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 
 
3.1.2. Para participar do presente PREGÃO, as empresas licitantes que não estiverem inscritas no 
Cadastro de Fornecedores poderão providenciar o seu Cadastramento, junto a esse Órgão, no mínimo, 03 
(três) dias úteis antes da data designada para o recebimento da proposta. 
 
3.1.3. As empresas licitantes não cadastradas no prazo designado no item 3.1.2, poderão participar do 
certame desde que apresentem toda a documentação atualizada na própria sessão e atendam as condições 
de habilitação exigidas nesse edital.   
 
3.2. A Câmara Municipal, aceitará o registro cadastral de empresas realizados em outros órgãos ou 
entidades da Administração Pública, conforme § 2º do Art. 34 da Lei Federal 8.666/93. 
 
3.3. As empresas participantes poderão comprovar que estão enquadradas como Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) por meio de certidão, que atenda aos requisitos da Lei Complementar nº 
123/2006, e o Pregoeiro e a Equipe de Apoio terão a faculdade de consultar via internet, o sítio oficial da 
Receita Federal ou de outra entidade competente, para ratificar a condição de ME ou EPP declarada pelas 
empresas participantes. 
 
3.4. Os licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos 
de habilitação, como condição para a participação na presente licitação, conforme disposto no inciso VII 
do art. 4º da Lei nº 10.520/2002.  
 
3.5. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses 
a seguir elencadas: 
 
a) Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
 
b) Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladoras, 
coligadas ou subsidiárias entre si; 
 
c) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da 
Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato 
tenha sido publicado na imprensa oficial, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição; e, 
 
d) Estrangeiras que não funcionem no País; 
 
e) Os interessados impedidos nos termos do artigo 9º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.     

        
 

4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual deverá 
identificar-se junto ao Pregoeiro, apresentando a respectiva cédula de identidade ou documento 
equivalente e comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de propostas 
(lances verbais), oferta de descontos e para a prática dos demais atos inerentes ao certame na forma do 
Anexo VII (Carta de Credenciamento). 
 



4.1.1. As empresas participantes que desejarem usufruir dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 
123/2006, deverão apresentar certidão de enquadramento como microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP) expedida pela Junta Comercial ou Certidão de Registro Civil de Pessoa Jurídica, 
emitida pelo Cartório de Registro de Títulos e Documentos. A falta de apresentação da certidão de 
enquadramento caracteriza a não opção pelos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006.  
 
4.1.2. Os documentos mencionados no Item 4.1, inclusive o documento de identificação do representante 
credenciado, deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou fotocópias simples, acompanhadas 
dos respectivos originais, para a devida autenticação pela Equipe do Pregão. 
 
4.1.3. O credenciamento, conforme Anexo VII, deverá ter reconhecida em cartório a assinatura do 
representante legal. 
 
4.1.4. Os documentos de credenciamento, a certidão de enquadramento como ME ou EPP e a 
declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, deverão ser apresentados antes do início do 
certame, fora dos envelopes de proposta e habilitação. 
 
4.1.5. Caso, eventualmente, o licitante por descuido apresente os documentos do item 4.1.4 dentro de um 
dos envelopes 1 e 2, o mesmo deverá ser retirado e novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e 
rubricado o lacre por todos os presentes, não sendo motivo para desclassificação do licitante. 
 
4.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento através de 
outorga por instrumento público ou particular; neste último caso mediante apresentação do ato 
constitutivo da Empresa, para identificação daquele que outorgou os poderes ao seu representante. Tanto 
o instrumento público como o particular deverá conter menção expressa de que lhe confere amplos 
poderes, inclusive para formular ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações e 
notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame.  
 
4.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá comprovar 
ser o responsável legalmente, podendo assim assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
4.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 
 
4.5. Iniciada a sessão, será vedada a substituição do representante da empresa devidamente credenciado, 
ainda que esteja munido de instrumento procuratório com poderes específicos, salvo por caso fortuito ou 
força maior. 
 
4.6. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.2 e 4.3. não implicará a exclusão da 
empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de se manifestar na apresentação de 
lances verbais e demais fases do procedimento licitatório. 
 
5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com este Edital e seus 
Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo do presente edital. 
 
5.2. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, os representante(s) da(s) Empresa(s) licitante(s) entregará 
(ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a 
partir desse momento a admissão de novos licitantes. 
 
5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes informações: 

 
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
PREGÃO PRESENCIAL No 01/2014 - CMSJC 
RAZÃO SOCIAL E No DO C.N.P.J. DO PROPONENTE 



 
5.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes 
informações: 
 

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
PREGÃO PRESENCIAL No 01/2014 - CMSJC 
RAZÃO SOCIAL E No DO C.N.P.J. DO PROPONENTE 

 
5.5. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços e após, o Envelope 02 - Documentos de 
Habilitação. 
 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via impressa obrigatoriamente, na ordem que se 
encontram os itens e poderá ser utilizado o Modelo de Proposta constante do Anexo II. Deverá ainda, ser 
redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto as expressões técnicas de uso corrente, sem 
alternativas, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e 
rubricada nas demais, pelo representante legal da licitante. 
 
6.2. Na Proposta de Preços deverão constar: 
 
6.2.1. Razão social da licitante, no do CNPJ / MF, endereço completo, telefone, fax para contato e, se 
possível, endereço eletrônico (e-mail), no da conta corrente, agência e respectivo Banco; 
 
6.2.2. Nome do representante legal, sua qualificação, CPF, RG e endereço, para eventual contrato; 
 
6.2.3. Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data de sua apresentação; 
 
6.2.4. Uma única cotação, com preço unitário e total por item, em moeda corrente nacional, expressos em 
algarismos, sem previsão inflacionária;  
6.2.5. Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da procedência, marca, modelo e 
quantidades que se propõe a registrar, em conformidade com as especificações do Anexo I; 
 
6.2.6. O prazo de execução dos serviços ou entrega dos produtos será de no máximo 10 (dez) dias, após 
receber a autorização de fornecimento emitida pelo Presidente da Câmara, de acordo com o pedido 
realizado pelo mesmo, mediante a solicitação de fornecimento dos bens ou de execução dos serviços. 
 
6.3. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, treinamento, lucro, transporte, bem como a entrega, e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 
 
6.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexeqüível no 
julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 
de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos sem ônus adicionais; 
 
6.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
 
6.6. Serão desclassificadas as propostas: 

6.6.1. que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e de seus Anexos e que 
apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
6.6.2. que cotarem preços acima do valor máximo estipulado no Edital para o produto cotado, 
quando tratar-se de licitação por lote; 



6.6.3. caso for licitação por item, será desclassificado apenas o item cotado acima do preço máximo 
fixado pela Administração, e ainda, os eventuais itens não cotados deverão ser mantidos na planilha; 
6.6.4. que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, ou que 
alterarem a ordem ou suprimirem itens da planilha;  
6.6.5. propostas apresentadas de forma manuscritas. 
 

6.7. O Pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a 
Administração deste Legislativo e não implique nulidade do procedimento.  

6.8. Em caso de divergência entre o preço unitário e preço total, será considerado o primeiro, devendo a 
equipe de pregão refazer o cálculo para efeito de classificação das propostas. 
 
7. DA SESSÃO DE ABERTURA DO PREGÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
7.1. No dia, hora e local, designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das 
propostas e da documentação de habilitação, podendo o interessado ou seu representante legal proceder 
ao respectivo credenciamento, nos termos do item 4 deste edital. 
 
7.2. No julgamento das propostas será adotado o critério de  MENOR PREÇO POR ITEM desde que 
atendidas as especificações constantes deste Pregão. 
 
7.3. Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no 
Instrumento Convocatório, sendo desclassificadas as que estiverem em desacordo. Contudo, serão 
corrigidos, automaticamente, pelo Pregoeiro quaisquer erros de cálculo verificados nas propostas. 
 
7.4. No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 
por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do 
vencedor;  
 
7.5. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores 
das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer 
que sejam os preços oferecidos;  
 
7.6. Não havendo, no mínimo, três propostas válidas nos termos dos itens 7.5 e 7.6 deste edital, serão 
selecionadas até três melhores propostas e os seus autores convidados a participar dos lances verbais, 
qualquer que seja o preço unitário oferecido na proposta escrita.  
 
7.7. O(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais em valor inferior ao da última proposta, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço unitário, e os demais, em ordem decrescente de valor.  
 
7.8. Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o(s) menor(es) preço(s), sendo a adjudicação 
realizada pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
7.9. Havendo empate em duas ou mais propostas escritas e não sendo ofertados lances, a classificação 
será efetuada por sorteio, na mesma sessão. 
 
7.10. Como critério de desempate será assegurada a preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte (art. 44. Lei Complementar nº 123/2006). 
 
7.11. Entendem por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
 
7.12. Para efeito do disposto na condição do item anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
 



7.12.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preços inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em favor o 
objeto licitado; 
 
7.12.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese da condição 7.11, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
7.12.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido na condição 7.11, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.13. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar 
nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão. 
 
7.13.1. O disposto no item anterior somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
7.14. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
7.15. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes da Seção 14, deste Edital.  
 
7.16. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as Propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade, 
quanto ao objeto e valor, da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 
 
7.17. Sendo aceitável a oferta, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação a fim de 
verificar o atendimento das condições habilitatórias do licitante que a tiver formulado. 
 
7.18. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias e atendidas às condições habilitatórias, 
será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 
 
7.19. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências de habilitação exigidas 
neste edital, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta aceita e que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame, para o qual apresentou proposta. 
 
7.20. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 
seus Anexos, a Proposta será desclassificada. 
 
7.21. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências relevantes e, ao 
final, será assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e os licitantes presentes. 
 
8. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 
8.1 Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos relativos à: 
habilitação jurídica; qualificação técnica; qualificação econômico-financeira; e regularidade fiscal e 
trabalhista. 
 
8.1.1 Os documentos comprobatórios pertinentes à habilitação jurídica, qualificação técnica, 
qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista deverão se encontrar dentro do 
Envelope Nº 02 (Documentos de Habilitação).  
 



8.1.2 Será comprovada a veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, 
mediante diligência via on line, caso haja divergências entre o documento apresentado e o verificado, 
prevalecerá as informações on line. 
 
8.1.3 Os documentos de habilitação apresentados deverão estar autenticados por cartório competente ou 
autenticados por servidor devidamente qualificado deste município e, neste caso, as cópias dos 
documentos deverão estar acompanhadas do original para conferência e autenticação necessária.  
 

8.1.3.1 Os documentos que porventura dependam de autenticação do servidor terão que ser, 
obrigatoriamente, efetuadas antes do início do certame, com antecedência mínima de 1 (uma) hora 
antes da abertura da sessão.  
 
8.1.3.2 Qualquer documento solicitado neste edital que seja apresentado, sem autenticação do 
cartório competente ou sem autenticação do servidor qualificado deste município, será 
considerado inválido e a empresa licitante que o apresentou será desclassificada. 

 
8.2. As empresas deverão apresentar, dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de Habilitação), os 
documentos abaixo relacionados, em plena validade. 
 
8.2.1 - Relativos à Habilitação Jurídica: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, e se existentes, suas 
alterações em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
 
b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; e 
 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
 
8.2.2 - Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, nos seguintes termos: 
 
a.1) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa de Tributos e Contribuições Federais e 
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal; 
 
a.2) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, comprovando sua regularidade com 
a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da empresa, emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado; 
 
a.3) Comprovação de quitação para com a Fazenda Municipal através de Certidão Negativa ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, expedida pela Câmara Municipal relativa à sede ou domicílio da 
empresa. 
 
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (CND/FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei. 
 



c) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
d) a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato ou retirada de instrumento equivalente, com respaldo no 
artigo 42 da LC 123/2006.  
e) as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, com respaldo no artigo 43 da LC 123/2006. 
 
e.1) caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 
(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
 
e.2) a não regularização da documentação no prazo previsto no item e.1, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
 

8.2.3 – Relativo à Qualificação Técnica:   

a) atestado de capacidade técnica da empresa licitante, emitido por terceiro não participante do certame 
licitatório, na forma do anexo III deste Edital. 

 

a.1) O atestado deve ser redigido em papel timbrado da Pessoa Jurídica Pública ou Privada, datado e 
assinado pelo representante legal ou por um dos sócios da referida empresa atestadora. E reconhecido 
firma em cartório da assinatura do representante da empresa atestadora. O atestado não pode ser 
fornecido por Pessoa Física.  

 

a.2) O atestado deve ser autenticado em cartório, ou ser apresentado original mais a cópia, cuja 
autenticidade será conferida pelo Pregoeiro. 

 
8.2.4 - Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 
 
a.1) a certidão emitida sem data de validade, será considerada valida no máximo até 90 (noventa) dias, 
após a data de expedição da mesma. 
 
8.3 As empresas proponentes deverão apresentar declarações, devidamente assinadas pelo 
representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis, colocadas dentro do Envelope 02 – 
Documentos de Habilitação, nos seguintes termos: 

 

• a) declarar que os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade da entrega, 
conforme anexo VIII; 

 
• b) declarar que não se encontra inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração 

Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal, conforme anexo X; 
 

• c) declarar a inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 
2o, da Lei 8.666/93, conforme anexo IV;  

 
• d) declarar que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em 



trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93, conforme anexo VI. 

8.4. O licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não cumpri-los será inabilitado e 
estará sujeito às penalidades previstas neste edital. 
 
9. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E RECURSO 
9.1. Caso não haja recurso, o (a) Pregoeiro (a), na própria sessão pública, adjudicará o objeto do certame 
ao autor do melhor preço, encaminhando o processo para homologação pelo Sr. Presidente da Câmara 
Municipal. 

 
9.2. O licitante vencedor terá o prazo de 48 horas para apresentar sua proposta devidamente recalculada, 
quando for o caso. 

 
9.3. Ao refazer sua proposta o licitante vencedor deverá aplicar o percentual de desconto concedido, 
igualmente, item a item. 

 
9.4. A aplicação de percentual de desconto diferenciado entre um e outro item, implicará na rejeição da 
proposta e aplicação das penalidades cabíveis.  

 
9.5. Caso haja recurso, os interessados deverão manifestar na sessão interesse em recorrer e apresentar 
memoriais (razões de recurso), dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) pessoalmente ou no Protocolo Geral, no prazo 
de 3 (três) dias úteis, contados do dia subseqüente à realização do pregão, ficando os demais licitantes 
desde logo intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no dia 
útil subseqüente ao término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
9.6. O(a) Pregoeiro(a) decidirá sobre os recursos e o Presidente da Câmara Municipal adjudicará o objeto 
do Pregão Presencial e, constatada a regularidade dos atos procedimentais, homologará o procedimento 
licitatório. 
 
9.7. O resultado final do Pregão será afixado em mural próprio existente e acessível aos interessados, no 
Paço do Legislativo Municipal, podendo ainda ser divulgado no Diário Oficial do Município, a critério da 
Presidência. 
 
10. DO CONTRATO 
10.1. Como condição para a celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 
condições de habilitação. 
 
10.1.1. Como condição para assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá estar com a documentação 
obrigatória válida, perante, à Fazenda Federal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS). 
 
10.2. Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular do licitante, a sessão 
será retomada e os demais chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas 
respectivas ofertas, observado que o Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
10.3. A adjudicatária se obriga, nos termos deste Edital, a: 
10.3.1. Após a homologação da licitação, retirar o contrato no prazo de 03 (três) dias, contados do 
recebimento da convocação formal; 
10.3.2. O objeto desta licitação deverá ser fornecido no período de 10 (dez) dias, após receber a 
autorização de fornecimento emitida pelo Presidente da Câmara, de acordo com o pedido de fornecimento 
de bens ou de serviços, realizado pelo mesmo, obedecendo as quantidades e as especificações 
rigorosamente idênticas ao discriminado no termo de referência (Anexo I) deste edital. 
 



10.3.3. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
objeto adjudicado, devendo as supressões acima desse limite, serem resultantes de acordo entre as partes. 
 
10.4. Se a adjudicatária recusar-se a assinar o contrato dentro do prazo de 03 (três) dias úteis contados da 
data do recebimento da notificação enviada pelo Setor de Licitações, sem justificativa escrita e 
formalmente aceita pela Presidência da Câmara Municipal, decairá do direito de fornecer o objeto 
adjudicado, sujeitando-se ainda às penalidades dispostas na Seção 14 deste Edital de Pregão.  
 
10.5. Se a licitante vencedora injustificadamente não assinar o contrato ou se não apresentar situação 
regular no ato da assinatura do contrato, a sessão será retomada e os demais licitantes serão chamados, na 
ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade.  
 
10.5.1. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, a sessão do Pregão será retomada na fase em que 
ocorreu a adjudicação do então vencedor. 
 
11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO  
11.1. No recebimento e aceitação dos materiais serão observadas, no que couberem, as disposições 
contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

 
11.2. O(s) produto(s) e/ou serviço(s) que não corresponder(em) às especificações constantes da Proposta 
Comercial ou apresentarem vícios de qualidade ou impropriedade para o uso será(ão) rejeitado(s), 
devendo ser substituído(s) ou refeito(s) pela Contratada no prazo máximo de 48 horas. 
 

11.2.1 O(s) produto(s) e/ou serviço(s) também será(ão) rejeitado(s) na hipótese que a Nota Fiscal 
apresentar erro, com as quantidades e/ou especificações em desarcordo com o constante na Proposta 
Comercial e, assim, devendo ser apresentado(s) o(s) produto(s) e/ou serviço(s)  juntamente com a 
Nota Fiscal corrigida no prazo estipulado no item anterior. 

 
11.3. A(s) execução(ões) do(s) objeto(s), bem como qualquer despesa como transportes e outros, será à 
conta da(s) empresa(s) contratada, sem ônus à Câmara Municipal de São João do Caiuá, salvo disposição 
em contrário, constante do presente edital. 
 
12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   
12.1. O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos ou fornecimento dos serviços, a partir da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento/ 
fornecimento  do objeto pela Comissão de Recebimento, mediante apresentação das certidões da empresa 
do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  
 
12.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada para correção e 
nova apresentação.  

 
12.3. O pagamento será feito mediante depósito na conta corrente da Contratada. 

 
12.4. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. 
 
13. DA GARANTIA CONTRATUAL  
13.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.  
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital sujeita a 
contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da 
Nota de Empenho, na forma seguinte: 
a) atraso até 5 (cinco) dias, multa de 2% (dois por cento); 



b) a partir do 6o (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 4% (quatro por cento), caracterizando-
se a inexecução total da obrigação a partir do 11o (décimo primeiro) dia de atraso. 
 
14.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou 
parcial do objeto adjudicado, a câmara municipal poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à 
Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 
 
14.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar o contrato, injustificadamente ou se não apresentar situação 
regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á às seguintes 
penalidades: 
 
14.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 
 
14.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a administração 
municipal, por prazo de até 2 (dois) anos, e, 
 
14.3.3. Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
14.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida 
prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos 
e, se for o caso, será descredenciada no Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação 
penal correspondente na forma da lei. 
14.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer 
jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum 
valor a receber deste da administração municipal, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o 
pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do 
Município, podendo, ainda proceder a cobrança judicial da multa. 
 
14.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Até dois dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão pelo fax nº (44) 3445-
1261 ou (44) 34451-631 (enviando posteriormente a via original) ou pelo Protocolo Geral.  
 

15.1.1. A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital que decidirá no prazo de dois dias 
úteis sobre a matéria.  
15.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração no edital não afetar a formulação da 
proposta. 

 
15.1.3. Esclarecimentos de ordem técnica também poderão ser obtidos na Câmara Municipal de 
São João do Caiuá, pelo telefone (44) 3445-1261 ou (44) 34451-631 

 
15.2. A apresentação dos Envelopes implica a aceitação tácita e irrestrita pelo licitante de todas as 
condições estabelecidas no presente edital e em seus ANEXOS. 

 
15.3. Não serão aceitos envelopes proposta e habilitação enviada por via postal, se entregues após o 
horário estabelecido neste edital. 

 
15.4. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 



 
15.5. Fica assegurado a Câmara do Município de São João do Caiuá  o direito de, por razões de interesse 
público, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade 
dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

 
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e este 
Legislativo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente do resultado do 
processo licitatório. 

 
15.7. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados, em qualquer fase da licitação. 

 
15.8. Quando todos os licitantes forem inabilitados, ou todas as propostas forem desclassificadas, o (a) 
Pregoeiro (a) poderá fixar aos licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que os inabilitaram ou desclassificaram. 

 
15.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do (a) Pregoeiro 
(a) em contrário. 

 
15.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus ANEXOS, excluir-se o dia do início e 
incluir-se o do vencimento e considerar-se-ão, os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na  Câmara do 
Município de São João do Caiuá. 
 
15.11. As normas disciplinadoras deste procedimento licitatório serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados. (art. 4º, par.único, Decreto 3.555/00).  
 
15.12. São partes integrantes deste Edital: 
 a) ANEXO I  –  Termo de Referência – Especificação Técnica; 
 b) ANEXO II –  Modelo de Propostas de Preços; 
 c) ANEXO III – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica; 
 d) ANEXO IV   – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 

 e) ANEXO V           – Modelo de Declaração que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação; 

 f) ANEXO VI – Modelos de Declaração de não emprego de menores de idade; 
 g) ANEXO VII   –  Modelo de Carta de Credenciamento; 

h) ANEXO VIII – Modelo de Declaração de disponibilização de todas as informações 
atinentes a este Edital; 

 i) ANEXO IX –  Modelo de Contrato; 
             J) ANEXO X –  Modelo de Declaração de Idoneidade; 
 
 
 

São João do Caiuá, 19 de Setembro de 2014. 
 
 
 
 
LUIZ DOUGLAS ARNEIRO SANTOS 
Câmara Municipal 
 

 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2014 
ANEXO I  
Termo de Referência – Especificação Técnica 
 
Câmara Municipal de São João do Caiuá - Paraná 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2014 - CMSJC 
 
Tipo:  MENOR PRECO POR ITEM 
 
Objeto: Aquisição de um Veículo zero quilômetro, destinado ao Legislativo do Município de São João do 
Caiuá. 
 
Classificação orçamentária: 
 
1.003.4.4.90.52.00.00 - Aquisição de Veículo a disposição da Administração do Legislativo Municipal.  
  LOTE 1 
Valor Máximo do Lote: R$ 47.835,00  (Quarenta e sete mil, oitocentos e trinta e cinco reais).   

Item Especificação Unid. Qde. Preço Unit. 
Máximo 

Preço Total 

1 VEÍCULO AUTOMOTIVO NOVO 
ZERO QUILOMETRO, TIPO 
PASSEIO, MOTOR NO MINÍMO 1.4 
FLEX (ALCOOL/GASOLINA), ANO 
DE FABRICAÇÃO 2014, MODELO 
2014 OU 2015, COR PRETA OU 
BRANCA, POTÊNCIA MINIMA DE 
103 CV TANTO NO ALCOOL E/OU 
NA GASOLINA, DIREÇÃO 
HIDRAULICA OU ELETRICA, 
TRAVAS E VIDROS ELÉTRICOS, AR 
CONDICIONADO, AIR BAG, FREIOS 
ABS, PNEUS NO MÍNIMO COM ARO 
13, GARANTIA MÍNIMA DE 03 ANOS 
NO MOTOR E CÂMBIO, COM 
SISTEMA DE SOM 

1,00  1,00  R$ 47.835,00  R$ 47.835,00  

 
1.1) As empresas deverão cotar somente  produtos de boa qualidade, devendo em sua proposta, constar 
marca e valor de cada item cotado. 
 
1.2)   Todas as descrições deste anexo constituem parte obrigatória da proposta comercial. 
 
   São João do Caiuá,19 de Setembro de 2014. 

 
 
 



LUIZ DOUGLAS ARNEIRO SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 

EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2014 - CMSJC 
ANEXO II  
Modelo de Proposta de Preços 
 
Câmara Municipal de São João do Caiuá - Paraná 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2014 - CMSJC 
Objeto: Aquisição de um Veículo zero quilômetro, destinado ao Legislativo Municipal de São João do 
Caiuá. 
Tipo:  MENOR PREÇO POR ITEM 
 
Licitante: ________________________________________________________________________  
CNPJ: __________________________________________________________________________ 
Tel Fax: (_______)   _____  Tel: (_____)______________ Celular:(____)____________________ 
Endereço: _______________________________________________________________________  
Cidade:____________________________Estado:_______E-mail:___________________________  
Conta Corrente: ________________ Agência: _______________ Banco: ____________________ 
 
LOTE  

ITEM  QTD UNID ESPECIFICAÇÕES MARCA  P. UNIT. TOTAL 
           
           
          

 VALOR TOTAL R$   
 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$________________(_______________________________) 
DATA DA PROPOSTA: _________________  
EFICÁCIA DA PROPOSTA: ____Dias. 
PRAZO DE ENTREGA: _______ Dias. 
 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL (para efeito de eventual contrato): 

1. Estado Civil; 

2. Profissão; 

3. Endereço; 

4.  CPF/MF; 

5. CI-RG. 

_____________________________, __________de ______________ de 2014. 
 
Assinatura  
(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 
(CPF) 
(carimbo do CNPJ) 
 

 
 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2014 - CMSJC 
ANEXO III  
Modelo de Atestado de Capacidade Técnica 
 



 
Câmara Municipal de São João do Caiuá - Paraná 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2014 - CMSJC 
Objeto: Aquisição de um Veículo zero quilômetro, destinado ao Legislativo do Município de São João do 
Caiuá. 
. 
 
 

  A empresa _________________________, inscrita no CNPJ sob nº ____________________, 
situada no endereço _____________________, com telefone (__)________, no Município 
_____________, Estado _______, atesta para os devidos fins que a empresa _____________________, 
ora licitante, inscrita no CNPJ sob nº __________________, situada no endereço 
_____________________, no Município _____________, Estado ________, já forneceu produtos iguais 
ou similares ao constante no objeto (Termo de Referência) do Pregão 01/2014 , em plenas condições de 
uso, respeitando as especificações técnicas e quantidade exigidas, além de obedecer o prazo de entrega. 

 
Atestamos que, tais fornecimentos foram executados satisfatoriamente, não existindo em nossos 

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 
assumidas. 

 
 

___________________________, _____ de ______________ de 2014. 
 
 

Assinatura  
 (Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 

(CPF) 
 

(carimbo do CNPJ) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2014 - CMSJC 
ANEXO IV  
Modelo de Declaração de Inexistência de  
Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação 
 
 
 
Câmara Municipal de São João do Caiuá - Paraná 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2014 - CMSJC 
Objeto: Aquisição de um Veículo zero quilômetro, destinado ao  Legislativo do município de São João do 
Caiuá 
 
 
 
 
 A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar, 
em havendo, ocorrências posteriores que o inabilite para participar de certames licitatórios. 
 
 
_____________________________, _____ de ___________________ de 2014. 
 
 
 
 
Assinatura 
(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 
 
(carimbo do CNPJ) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2014 - CMSJC 
ANEXO V  
Modelo de Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
 
 
 
 
Câmara Municipal de São João do Caiuá - Paraná 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2014 - CMSJC 
Objeto: Aquisição de um Veículo zero quilômetro, destinado ao Legislativo do município de São João do 
Caiuá . 
 
 
 
 
 
 Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO nº 01/2014 - CMSJC, DECLARAMOS que 
cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente certame. 
 
 
_________________________________, _____ de __________________ de 2014 
 
 
 
   
Assinatura  
 (Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 
(CPF) 
 
 
(carimbo do CNPJ) 
  
 
 
 
* deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2014 - CMSJC 
ANEXO VI  
Modelo de Declaração de não emprego de menores de idade 
 
 
 
Câmara Municipal de São João do Caiuá - Paraná 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2014 - CMSJC 
Objeto: Aquisição de um Veículo zero quilômetro, destinado ao Legislativo do município de São João do 
Caiuá . 
 
 
 
 
 
  A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
Sim  (  )  Quantos (   )   Não (   ). 
 
 
 
_________________________________, _____ de __________________ de 2014. 
 
 
 
 
   
Assinatura  
 (Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 
(CPF) 
 
(carimbo do CNPJ) 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2014 - CMSJC 
ANEXO VII  
Modelo de Carta de Credenciamento 
 
 
 
 
Câmara Municipal de São João do Caiuá - Paraná 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2014 - CMSJC 
Objeto: Aquisição de um Veículo zero quilômetro, destinado ao Legislativo do município de São João do 
Caiuá . 
 
 
 
Indicamos o (a) Sr.(a) ___________________________________________________, portador da cédula 
de identidade nº __________________________, Órgão expedidor _________, CPF n.º 
___________________________________  como nosso representante legal na Licitação em referência, 
podendo rubricar ou assinar documentos (habilitação e proposta), manifestar, dar lances, prestar todos os 
esclarecimentos de nossa proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos 
os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento. 
 
 
 
_________________________________, _____ de ___________________ de 2014 
   
 
Assinatura  
 (Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 
(CPF) 
 
(carimbo do CNPJ) 
  
* anexar cópia autenticada do RG e CPF do Credenciado. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2014 - CMSJC 
ANEXO VIII  
Modelo de Declaração de disponibilização  
de todas as informações atinentes ao presente Edital 
 

Senhor Licitante, 
 

Visando comunicação futura entre este Legislativo de São João do Caiuá e essa empresa, 
solicitamos de Vossa Senhoria o preenchimento do recibo de entrega do edital e posteriormente remeter à 
Comissão Permanente de Licitação, por meio do fax (44) 3445-1261. 

 
A não remessa do recibo exime a Comissão Permanente de Licitação da comunicação de 

eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais. 

 
 
Razão Social:   _____ 
 
CNPJ nº __________________________________________________________  
 
Endereço:  ________ 
 
E-mail:  ________ 
 
Cidade:_______________________________ Estado: ___________  

Telefone: ____________     Fax: _______________  

Pessoa para Contato: ___  ______ 

 
 

 
Recebemos, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 
 
Local: ___  __, _  _ de ___  de 2014 

 
Assinatura  
 (Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 
(CPF) 
(carimbo do CNPJ) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2014 - CMSJC 
ANEXO IX - Minuta de Contrato  
CONTRATO Nº  
ID/AM Nº  

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE  VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO, DESTINADO AO 
LEGISLATIVO, DESTE MUNICÍPIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA NOME CONTRATADO 

 
1. De um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ , pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 02.981.545/0001-51, com sede à Rua Vereador Antônio 
Garcia Peres, 666 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Presidente da Câmara 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor Luiz Douglas Arneiro Santos, brasileiro, 
solteiro, maior, empresário, portador da CI/RG Nº. ................ e inscrito no CPF/MF Nº .................., 
residente e domiciliado a .........................., doravante denominado CONTRATANTE . 

 
2. E, de outro lado, a empresa «Nome_Fornecedor», pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. «CNPJ_CPF_Fornecedor», Inscrição Estadual nº ----------------------, com sede na -------
--------------------------------- na cidade de ----------------------, Estado ---------------«Cidade_Fornecedor», 
neste ato representada pelo Sr. «Nome_Representante», naturalidade ------------------------ profissão -------
--------------------, portador do CI/RG Nº. «RG_Representante» inscrita no CPF/MF Nº. 
«CPF_Representante», residente e domiciliado na Rua ------------------------------------, nº -------, na cidade 
de -----------------, Estado -------------------, doravante denominada CONTRATADA . 

 
“As partes acima nominadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da 
Lei n.º 8.666; de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações pertinentes, assim como pelas 
condições do PREGÃO PRESENCIAL n.º 01/2014, do dia 19 de Setembro de 2014 e pelas cláusulas a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.”  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de  um Veículo zero quilometro, destinado ao 
Legislativo deste município de São João do Caiuá, conforme disposto no Edital – PREGÃO 
PRESENCIAL nº.01/2014  e detalhamento abaixo:  

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÕES MARCA  P. UNIT. 
         
         
        

 VALOR TOTAL R$ 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE CONTRATAÇÃO 
A execução do presente contrato dar-se-á mediante requisições da contratante de acordo com as suas 
necessidades. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
Pela Execução do objeto mencionado na cláusula primeira deste contrato, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, a importância de «Valor_Próprio» sem reajuste, conforme proposta vencedora, 
apresentada ao PREGÃO PRESENCIAL  nº.01/2014. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, após a homologação, mediante entrega dos 
produtos licitados, que será realizada por requisições da Administração, de acordo com suas necessidades 
e recursos para atender a despesa, com emissão da respectiva Nota Fiscal e apresentação do Certificado 
de Regularidade do FGTS e Certidão Negativa de Débito do INSS. 



 
Parágrafo Primeiro - A Nota Fiscal/fatura que for apresentada com erro será devolvida ao detentor, para 
ratificação ou substituição. 
 
Parágrafo Segundo - O pagamento será feito mediante depósito na conta corrente da Contratada. 
 
CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE  
O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PRAZOS DE EXECUÇÃO/ENTREGA 
O objeto deverá ser entregue na Câmara Municipal de São João do Caiuá em até 10 (dez) dias, após a 
solicitação do setor competente, e o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos que não 
atenderem ao exigido no Anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos das seguintes dotações 
orçamentárias: 
01.001.01.031.0001.1.003 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO A DISPOSIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DO 
LEGISLATIVO MUNICIPAL 
4.4.90.52.00.00. – FONTE 01000 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
 
CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento na forma ajustada; 
b) Viabilizar, por todos os meios ao seu alcance, a execução pela CONTRATADA, do presente 

instrumento; 
c) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade, para que a mesma possa saná-la; 
d) Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos termos das 

normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos; 
 
2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao Contratante, inclusive quanto aos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
contrato; 

b) Executar o objeto contratado na forma ajustada neste contrato; 
c) Garantir a boa qualidade dos produtos prestados e cumprir os prazos de execução pactuados; 
d) Manter, durante toda a execução dos serviços, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no edital de licitação; 
e) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem 

estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

f) Executar os produtos contratados em respeito às normas de segurança e disciplina do 
CONTRATANTE; 

g) Submeter-se a fiscalização do Legislativo Municipal quanto ao desenvolvimento regular dos 
produtos objeto deste contrato, bem como providenciar a imediata correção das deficiências, 
falhas ou irregularidades constatadas na prestação do serviço/produtos; 

h) Responder pelos danos e por sua indenização causados ao CONTRATANTE, usuários e terceiros, 
decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência 
praticadas pela contratada e seus empregados, profissionais ou prepostos; 

i) Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessários; 

j) Substituir imediatamente os empregados e prepostos quando solicitado pela CONTRATANTE; 
k) Não transferir a outrem os serviços objeto do presente contrato, no todo ou em parte, sem a 

prévia e expressa anuência do Contratante; 
l) Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados, ou que não estejam em ótima qualidade; 



m) Prestar todas as informações acerca dos serviços, sempre que forem solicitadas pelo 
Contratante; 

n) Responder pela qualidade dos produtos nos exatos termos da Lei 8.078, de 11.09.90 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

 
CLÁUSULA NONA – DA VISTORIA E FISCALIZAÇÃO 
A execução do presente contrato será avaliada pelo Legislativo Municipal, mediante procedimentos de 
supervisão, quanto a qualidade dos produtos fornecidos, os quais observarão o cumprimento das cláusulas 
e condições estabelecidas neste contrato e no Edital.    
 
Parágrafo Único - A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE, o acompanhamento e a 
fiscalização e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do 
CONTRATANTE designados para tal fim. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Ocorrendo atraso injustificado na entrega do objeto desta licitação, será aplicada à contratada multa 
moratória de valor equivalente a 0,33% (zero vírgula trinta e três cento) sobre o valor total da proposta, 
por dia de atraso. Os períodos inferiores a 24 (vinte e quatro) horas equivalerão a um dia de atraso; 
 
Parágrafo Primeiro - Pela inexecução total ou parcial das demais cláusulas do contrato, o Município 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções previstas no art. 87, da Lei 8666/93, 
sendo que, em caso de multa, esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 
 
Parágrafo Segundo - O valor da multa será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas 
e condições, bem como os motivos previstos no art. 78 e seguintes da Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
multas cominadas na Cláusula Décima. 

 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RECONHECIMENTO DOS DIREIT OS DA 
ADMINISTRAÇÃO 
A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 
Integram e completam o presente instrumento de contrato, para todos os fins de direito, obrigando as 
partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Presencial nº 01/2014 
juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O Presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº. 8.666/93, de 21.06.93, e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS PROCESSUAIS 
Dos atos de aplicação de sanções administrativas previstas neste contrato, ou de sua rescisão, praticados 
pelo CONTRATANTE, cabe recurso administrativo (contraditório) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da intimação do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
A vigência do presente contrato será de 120 (cento e vinte) dias contados a partir da sua assinatura. 
 



Parágrafo Único: O prazo poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude a Lei 8666/93, em 
especial o artigo 57, e ainda, caso apresente justificativa plausível e interesse público da Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará válida se 
tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte, 
além de apresentar as devidas justificativas. 

 

Parágrafo Primeiro - De acordo com a conveniência da Administração, devidamente justificada, as 
quantidades poderão ser aumentadas ou reduzidas até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
conforme o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Segundo - Por acordo entre as partes será permitido o restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução, nos termos da alínea 
“d”, inciso II do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Alto Paraná, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas 
pelas partes. 
 
 
 
 
 
 
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 3 (três) vias de igual teor e 
forma para um único efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas, abaixo assinadas. 

 
 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná Data Extenso Assinatura. 
 
 
 
«Assinaturas_Contrato» 

 

Testemunhas: 

01)_____________________ 
 
02)_____________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2014 - CMSJC 
ANEXO X  
Modelo de Declaração de Idoneidade 
 
 
Câmara Municipal de São João do Caiuá - Paraná 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2014 - CMSJC 
Objeto: Aquisição de um Veículo zero quilômetro, destinado ao Legislativo do município de São João do 
Caiuá . 
 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
   Declaramos, para fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2014, instaurado por este Legislativo, que 
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
   Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 

______________________________, _____ de __________________ de 2014. 
 
 
 
   

Assinatura  
 (Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 

(CPF) 
 

(carimbo do CNPJ) 
 


